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EDITAL Nº 001/2019

CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

PODER  EXECUTIVO  DO  MUNICÍPIO  DE

QUISSAMÃ/RJ, QUE ESTEJAM NA EXPECTATIVA

DO  IMPLEMENTO  DAS  CONDIÇÕES  DE

APOSENTADORIA ATÉ 04.10.2019, PELO REGIME

GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - RGPS 

A Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  por  meio  da  Secretária  Municipal  de

Administração,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  torna  público  que  os

servidores públicos do Poder Executivo do Município de Quissamã/RJ que, na

data da publicação do presente edital  estiverem na expectativa de direito de

aposentaria  até  a  data  de  04.10.2024,  reunindo,  para  tanto,  as  condições

previstas em lei específica, poderão optar por qual dos Regimes Previdenciários

–  RGPS  ou  RPPS,  desejam permanecer  vinculados,  de  acordo  com  o  que

estabelece o artigo 144 da Lei Municipal nº 1.880 de 04 de outubro de 2019,

observadas as regras definidas no presente Edital de Convocação.

1 – DO OBJETIVO

FACULTAR  AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  PODER  EXECUTIVO  A

OPÇÃO DE ESCOLHA,  quanto  ao  Regime  Previdenciário  ao  qual  desejam

permanecer vinculados.

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A presente  convocação  decorre  da  instituição,  por  lei  municipal,  do  Regime

Próprio de Previdência Social – RPPS, no âmbito do município de Quissamã,

tendo como fundamento o princípio  da segurança jurídica,  indispensável  aos

atos administrativos em geral,  além de tratar-se de medida proporcional  que

visa, em especial, à proteção e à garantia dos direitos dos servidores, bem como

à  preservação  da  confiança  depositada  pelos  segurados  nos  sistemas

previdenciários em vigor.

3 – DA CONVOCAÇÃO

3.1  Para  cumprimento  do  objetivo  constante  do  item 1,  ficam os  servidores

públicos  do  Poder  Executivo,  que,  em  04/10/2024,  reúnam  as  condições

previdenciárias previstas em lei, que lhes confira expectativa de direito de

aposentadoria  em uma das  modalidades  previstas  do  Regime  Geral  de

Previdência  Social  –  RGPS,  exceto  aposentadoria  por  invalidez,

CONVOCADOS a manifestarem, mediante requerimento por escrito, se desejam

permanecer vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, gerido

pela autarquia federal Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

3.2 – Para comprovação da expectativa de direito de aposentar a que se refere o

presente  Edital,  o  servidor  público  deverá  formalizar  seu  pedido  junto  ao

Protocolo  Geral  da  Prefeitura  Municipal  de  Quissamã,  instruindo  sua

manifestação com o comprovante impresso da simulação de aposentadoria junto

ao INSS, a ser obtida através do link: https://meu.inss.gov.br/central/#/

3.3  –  No  ato  de  formulação  do  requerimento  de  opção  pelo  regime

previdenciário, o servidor público, a que se refere o presente Edital, preencherá,

sob  sua  inteira  responsabilidade,  o  Anexo  I,  indicando  a  qual  regime

previdenciário optará por estar filiado.

3.4 – O direito de opção a que se refere o presente edital poderá ser exercido

até  o  dia  18/10/2019,  a  contar  data  da  publicação  deste  instrumento

convocatório.
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3.5  -  Os  servidores  públicos  a  que  se  refere  o  item  3.1  que,  no  período

estabelecido  no item 3.4 não exercerem o direito  de  opção a que se  refere

presente  Edital,  ficarão  automaticamente  filiados  ao  Regime  Próprio  de

Previdência Social – RPPS, do Município de Quissamã.

3.6 – Não será permitida, em hipótese alguma, a migração entre os regimes

previdenciários  após  opção  feita  pelo  servidor,  ou  se  requerida  após a  data

prevista no item 3.4.

Prefeitura M. de Quissamã, 10 de outubro de 2019.

UDETE MOTA LLOBERA FERRIOL

Secretária Municipal de Administração
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Prefeitura M. de Quissamã, 10 de outubro de 2019.

UDETE MOTA LLOBERA FERRIOL

Secretária Municipal de Administração

ANEXO I

TERMO DE OPÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Nome:__________________________________________________________

Matrícula:_____________________

Cargo:_______________________________________________

CPF  n°  _____________________________,  no  exercício  da  minha

legitimidade de servidor público estatutário desta municipalidade, requeiro

a V.Sa. a filiação ao regime previdenciário que assinalo abaixo:

(       ) RPPS – Regime Próprio de Previdência Social

(       ) RGPS – Regime Geral de Previdência Social

Quissamã – RJ, em  ______ de ________________________ de 2019

__________________________________________

Servidor Público    

__________________________________________

     Secretária Municipal de Administração
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A presente  convocação  decorre  da  instituição,  por  lei  municipal,  do  Regime

Próprio de Previdência Social – RPPS, no âmbito do município de Quissamã,
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação n° 1209/2019 – Processo n° 8899/2019 - Pregão Presencial para Registro de Preços n° 165/2019.
REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de expediente para abastecimento dos itens em estoque e atendimento as unidades 
da Rede Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência que integra esta Ata de Registro de Preços.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.
INÍCIO: 07/10/2019
TÉRMINO: 07/10/2020
VALOR TOTAL: R$ 154.021,10 (cento e cinquenta e quatro mil, vinte e um reais e dez centavos).
A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de outubro de 2019.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE
REGISTRO
DE PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR
REGISTRADO

R$

147/2019 Duplo X Comércio e Serviços
Eireli

28.809.046/0001-75 94.300,10

148/2019 Fortis Comércio e Serviços
Eireli

30.948.161/0001-72 59.721,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 1209/2019 – Processo nº 8899/2019 - 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 165/2019.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de expediente para

abastecimento  dos itens  em estoque e  atendimento  as  unidades da Rede

Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência que integra esta Ata de

Registro de Preços.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 07/10/2019

TÉRMINO: 07/10/2020

VALOR TOTAL: R$ 154.021,10 (cento e cinquenta e quatro mil, vinte e um 

reais e dez centavos).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas 

tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 10 de outubro de 2019.

Simone Flores Soares de O. Barros
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019

Página: 1/3

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 048.16.1380.0 CAIXA Alfinete cabeça colorida, metal niquelado, plástico, redondo, cores diversas, 10mm, mapa,
caixa com 50 unidades -  

50,0000 4,0000 200,0000HELOMAX

002 048.16.0011.0 UNIDADE Almofada para carimbo nº 3 azul -  30,0000 4,1500 124,5000J.STAMP
003 048.16.0590.0 UNIDADE Almofada para carimbo nº 3 preto -  50,0000 4,1500 207,5000J.STAMP
004 048.16.0591.0 UNIDADE Almofada para carimbo nº 3  vermelha. -  10,0000 4,1500 41,5000J.STAMP
007 048.16.0387.0 PACOTE Bloco auto adesivo 38 x 50mm, com 100 folhas pacote com 04 unidades -  60,0000 7,1000 426,0000JOCAR
008 048.16.0942.0 BLOCO Bloco pautado 1/4 (15,5 cm x 20,5 cm) - com 100 folhas -  60,0000 1,2500 75,0000MARCHETTI
009 048.16.0943.0 BLOCO Bloco pautado ofício (215 mm x 315mm) - com 100 folhas -  60,0000 5,8700 352,2000MARCHETTI
010 048.16.0197.0 UNIDADE Borracha branca para apagar grafite, dimensões aproximadas 31mm x 20mm x 6,5mm. -  1.500,0000 0,4000 600,0000LEONORA
013 048.16.0695.0 UNIDADE CADERNO PEQUENO CAPA DURA, ESPIRAL 96 FOLHAS -  300,0000 4,1800 1.254,0000CREDEAL
014 048.16.0216.0 UNIDADE Caderno universitário, 96 fls., capa dura e espiral. -  250,0000 4,8000 1.200,0000CREDEAL
016 048.16.0266.0 UNIDADE Caixa correspondência em material sintético, tripla. -  30,0000 49,2000 1.476,0000WALEU
018 048.16.0885.0 UNIDADE Calculadora de mesa 12 dígitos tamanho médio -  30,0000 16,1000 483,0000KENKO
022 048.16.0234.0 CAIXA Caneta esferográfica, ponta média, corpo transparente, ponta de aço, escrita na cor

vermelha, apresentação em caixa com 50 unidades. -  
200,0000 53,2500 10.650,0000INJEX

023 048.16.0021.0 UNIDADE Caneta para retroprojetor cor preta. -  200,0000 3,4000 680,0000LEONORA
024 048.16.0388.0 UNIDADE Caneta marca texto azul. -  700,0000 3,0000 2.100,0000LEONORA
025 048.16.0061.0 UNIDADE Caneta marcador de texto na cor verde. -  700,0000 3,0000 2.100,0000LEONORA
026 048.16.0946.0 UNIDADE Caneta marcador para retroprojetor - 2 mm - cor Azul -  200,0000 3,3000 660,0000LEONORA
027 048.16.0257.0 UNIDADE Caneta p/ retroprojetor vermelha -  100,0000 3,3000 330,0000LEONORA
028 048.16.0947.0 UNIDADE Caneta marcador permanente para CD/DVD - 2 mm - cor preta -  50,0000 4,5000 225,0000LEONORA
029 048.16.0948.0 UNIDADE Caneta marcador permanente para CD/DVD - 2 mm - cor vermelha -  50,0000 4,5000 225,0000LEONORA
034 048.16.0867.0 CAIXA Clips 2/0 galvanizado -caixa c/ 100 unidade -  500,0000 1,7500 875,0000ORDA
035 048.16.0951.0 CAIXA Clips n° 3 - Galvanizado - caixa com 100 unidades -  1.500,0000 1,7500 2.625,0000ORDA
036 048.16.0952.0 CAIXA Clips n° 4 - Galvanizado - caixa com 100 unidades -  600,0000 1,9500 1.170,0000ORDA
037 048.16.0953.0 CAIXA Clips n° 6 - Galvanizado - caixa com 100 unidades -  400,0000 2,5400 1.016,0000ORDA
038 048.16.0954.0 UNIDADE Cola bastão - 8 gr -  300,0000 0,9800 294,0000LEONORA
039 048.16.0242.0 UNIDADE Cola plástica líquida branca 90g -  400,0000 1,0000 400,0000HERO
040 048.16.0447.0 UNIDADE Corretivo em fita 5mm x 6m. -  400,0000 2,9000 1.160,0000LEONORA
041 048.16.0245.0 UNIDADE Corretivo líquido 18ml. -  300,0000 2,0000 600,0000HERO
042 048.16.0196.0 UNIDADE Elástico látex especial (tipo "liga"), amarelo, n° 18, embalagem com 220 unidades. -  250,0000 5,5300 1.382,5000REDBOR
046 048.16.0030.0 UNIDADE Estilete grande. -  60,0000 1,9900 119,4000LEONORA
047 048.16.0238.0 UNIDADE Extrator de grampos - aço inox -  200,0000 1,1400 228,0000LEONORA
049 048.16.0201.0 UNIDADE Fita adesiva dupla face, transparente, coberta em ambas as faces por adesivo à base

d'àgua e protegida por liner de papel, dimensões aproximadas de 18mm x 30m. -  
200,0000 7,5500 1.510,0000FITPEL

© Tecnologia Global Ltda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2019
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050 048.16.0200.0 UNIDADE Fita adesiva tipo durex, transparente, dimensões aproximadas de 12mm x 30m. -  800,0000 1,0400 832,0000FITPEL
051 048.16.0957.0 UNIDADE Fita adesiva Silver Tape 45 mm x 5 m -  50,0000 10,3000 515,0000FITPEL
052 048.16.0958.0 UNIDADE Fita adesiva transparente 12 mm x 50 m -  200,0000 1,2900 258,0000FITPEL
053 048.16.0244.0 UNIDADE Fita adesiva transparente 48mm x 45m -  600,0000 3,0800 1.848,0000FITPEL
054 048.16.0966.0 CAIXA GIZ DE CERA - CX C/ 12 UNIDADES -  30,0000 2,0900 62,7000MAGIX
055 048.16.0033.0 CAIXA Grafite para lapiseira 7mm com 12 peças -  50,0000 1,1900 59,5000VISION
057 048.16.0035.0 UNIDADE Grampeador para grampo 26/6 com 16cm na base -  250,0000 8,1500 2.037,5000LEONORA
058 048.16.0073.0 UNIDADE Grampeador grande tipo escritório para 100 folas, grampo 23x13 -  20,0000 90,2700 1.805,4000LEONORA
059 048.16.0807.0 CAIXA Grampo galvanizado 23/13, caixa com 5000 unidades -  50,0000 13,8400 692,0000CHAPARRAU
060 048.16.0036.0 CAIXA Grampo para grampeador 26/6 caixa com 5000 unidades -  500,0000 5,3000 2.650,0000LEONORA
061 048.16.1418.0 PACOTE Grampo trilho plástico (Romeu e Julieta) 80 mm para 50 folhas, pacote com 50 unidades -  100,0000 11,6000 1.160,0000IARA
062 048.16.0479.0 CAIXA Lapis de cor grande -cx c/12 unidades -  50,0000 7,6800 384,0000LEONORA
063 048.16.0464.0 CAIXA Lápis preto nº 02 - cx./c.144 unidades -  100,0000 37,9800 3.798,0000LEONORA
064 048.16.0384.0 UNIDADE Lapiseira 0,5 técnica com ponta de metal -  50,0000 3,2500 162,5000LEONORA
065 048.16.0039.0 UNIDADE Lapiseira 0,7mm com ponta de metal. -  50,0000 3,2500 162,5000LEONORA
066 048.16.0248.0 UNIDADE Livro ata 100 folhas -  300,0000 11,9400 3.582,0000GRAFSET
067 048.16.0249.0 UNIDADE Livro ata 200 folhas -  100,0000 19,7300 1.973,0000GRAFSET
068 048.16.0425.0 UNIDADE Livro de protocolo correspondência 1/4 com 100 folhas. -  400,0000 12,0500 4.820,0000GRAF SET
069 048.16.0959.0 PACOTE Papel almaço pautado - pacote com 400 folhas -  100,0000 48,8500 4.885,0000KAJOMA
070 048.16.0809.0 UNIDADE Papel carbono azul, tamanho A4, caixa com 100 folhas -  200,0000 20,6000 4.120,0000HARDCOPY
071 048.16.0042.0 UNIDADE Papel lembrete colorido 9,5 x 8 cm, embalagem com 700 unidades. -  100,0000 8,7000 870,0000MARCHETTI
072 048.16.0075.0 PACOTE Papel lembrete tamanho 38mm x 51mm com 04 unidades -  50,0000 7,3300 366,5000LEONORA
073 048.16.0472.0 UNIDADE Papel pardo -  500,0000 0,6700 335,0000AMERICANA
074 048.16.0960.0 UNIDADE Pasta aba com elástico 2 cm ofício -  500,0000 3,2400 1.620,0000ALAPLAST
076 048.16.0766.0 UNIDADE Pasta catálogo c/ 50 folhas finas -  100,0000 10,9200 1.092,0000ACP
077 048.16.0962.0 UNIDADE Pasta catálogo com visor - com 100 sacos -  200,0000 16,5600 3.312,0000POLYPLAST
078 048.16.0251.0 UNIDADE Pasta de papelão com elástico, cor preta -  800,0000 2,4000 1.920,0000FRAMA
079 048.16.0963.0 UNIDADE Pasta fichário A4, com 2 argolas -  100,0000 15,6100 1.561,0000GEKA
080 048.16.0964.0 UNIDADE Pasta fichário A4, com 4 argolas -  100,0000 21,0500 2.105,0000GEKA
081 048.16.1436.0 UNIDADE Pasta sanfonada A4 c/12 divisórias -  100,0000 17,0400 1.704,0000ACP
082 048.16.0444.0 UNIDADE Pasta suspensa. -  2.000,0000 1,0800 2.160,0000GEKA
083 048.16.0051.0 CAIXA Percevejo em metal caixa com 100 unidades -  50,0000 3,0400 152,0000BAXMAN
084 048.16.0052.0 UNIDADE Perfurador de papel 02 furos p/ 45 folhas -  30,0000 41,3500 1.240,5000LEONORA
085 048.16.0195.0 UNIDADE Perfurador de papel, 2 furos, até 25 folhas. -  20,0000 27,1500 543,0000LEONORA
087 048.16.0941.0 UNIDADE Porta canetas, clips e lembretes -  60,0000 11,3100 678,6000WALEU
088 048.16.0055.0 UNIDADE Prancheta de acrílico com prendedor -  200,0000 9,7100 1.942,0000WALEU
089 048.16.0869.0 UNIDADE Prancheta madeira grande ofício -  150,0000 4,5000 675,0000CARBRINK
090 048.16.0078.0 UNIDADE Régua acrílica 30cm. -  200,0000 0,8300 166,0000WALEU
091 048.16.0426.0 UNIDADE Régua acrilica 50cm. -  100,0000 2,1700 217,0000WALEU
092 048.16.0223.0 PACOTE Sacos plásticos com 4 furos com 20 folhas -  50,0000 3,9400 197,0000ACP
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094 048.16.0940.0 UNIDADE Tesoura Inox escolar 13 cm -  100,0000 3,4600 346,0000LEONORA
095 048.16.0056.0 UNIDADE Tinta para carimbo 40ml azul -  80,0000 3,1300 250,4000J.STAMP
096 048.16.0260.0 UNIDADE Tinta para carimbo 40ml, preto. -  60,0000 3,1300 187,8000J.STAMP
097 048.16.0939.0 FRASCO Tinta para carimbo, 40 ml, na cor vermelha -  20,0000 3,1300 62,6000J.STAMP
Total para este Fornecedor: 94.300,100076

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

005 048.16.0012.0 UNIDADE Apontador de metal para lápis tipo escolar. -  1.000,0000 0,4700 470,0000JOCAR
006 048.16.0806.0 UNIDADE Bloco autoadesivo, 76 mm x 102 mm, amarelo com 100 folhas -  200,0000 3,8300 766,0000JOCAR
011 048.16.0944.0 BLOCO Caderno espiral capa flexível - Tamanho Ofício - com 200 folhas -  250,0000 9,7000 2.425,0000POP
012 048.16.0259.0 UNIDADE Caderno grande capa dura, espiral, 200 folhas. -  200,0000 12,6000 2.520,0000POP
015 048.16.0945.0 UNIDADE Caixa correspondência articulável dupla -  50,0000 48,8500 2.442,5000WALEU
017 048.16.0057.0 UNIDADE Caixa de arquivo morto em polionda na cor azul. -  1.500,0000 3,8900 5.835,0000ALAPLAST
019 048.16.0198.0 UNIDADE Caneta tipo marca texto, cor amarela. -  1.000,0000 2,8800 2.880,0000JOCAR
020 048.16.0483.0 CAIXA Caneta esferográfica cristal azul, caixa c/ 50 unidades -  400,0000 28,9800 11.592,0000INJEX
021 048.16.0233.0 CAIXA Caneta esferográfica, ponta média, corpo transparente, ponta de aço, escrita na cor preta,

apresentação em caixa com 50 unidades. -  
300,0000 54,0800 16.224,0000INJEX

030 048.16.0949.0 UNIDADE Caneta para tecido - Azul -  200,0000 4,5800 916,0000ACRILEX
031 048.16.0950.0 UNIDADE Caneta para tecido - Preta -  200,0000 4,5800 916,0000ACRILEX
032 048.16.0022.0 UNIDADE Caneta piloto azul. -  500,0000 3,0500 1.525,0000LEONORA
033 048.16.0023.0 UNIDADE Caneta piloto preta. -  500,0000 3,0500 1.525,0000LEONORA
043 048.16.0955.0 CAIXA Envelope Kraft natural 229 x 324 mm - caixa com 100 unidades -  50,0000 20,2700 1.013,5000MAITRA
044 048.16.0956.0 CAIXA Envelope Kraft ouro  - 26 x 36 cm - caixa com 100 unidades -  200,0000 29,3900 5.878,0000MAITRA
075 048.16.0961.0 UNIDADE Pasta aba com elástico 4 cm ofício -  500,0000 2,3100 1.155,0000ALAPLAST
093 048.16.0080.0 UNIDADE Tesoura inox com cabo plástico, tamanho grande, medida de 24,5cm -  200,0000 8,1900 1.638,0000LEONORA
Total para este Fornecedor: 59.721,000017

Total para esta Solicitação: 154.021,1000
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